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 PARECER À EMENDA ADITIVA DE FL. 59 AO PROJETO DE LEI N° 0039.5/2016 
 

“Torna obrigatória a divulgação de 
mensagem relativa a cirurgia plástica 
reconstrutiva de mama.” 
 
Autor: Deputado Cesar Valduga 
Relator: Deputado João Amin  

 
 
I – RELATÓRIO 
  
A proposição legislativa em foco tem como alvo estabelecer a 

obrigatoriedade de afixação de cartazes, nos estabelecimentos de saúde, 
informando às mulheres que tenham sofrido mutilação total ou parcial de mama, 
decorrente de câncer, que lhes é assegurado o direito de cirurgia plástica 
reconstrutiva, de forma gratuita.  

 
Relembro aos Pares que a matéria foi aprovada por esta Comissão 

de Constituição de Justiça (fls. 26 a 29 e 31), com uma Emenda Modificativa (fl. 28) 
e uma Emenda Supressiva (fl. 29), a fim de limitar a afixação dos cartazes em 
questão aos estabelecimentos de saúde que tratem do câncer de mama e erradicar 
o dispositivo do texto original que atribuiria ao Governador do Estado o dever de 
regulamentação da hipotética norma, respectivamente.  

 
Na Comissão seguinte, qual seja, a de Finanças e Tributação, a 

proposição em estudo restou aprovada (fls. 46 a 48), sem que houvesse, contudo, 
referência às proposições acessórias aprovadas neste Colegiado.  

 
Finalmente, a matéria aportou na Comissão de Saúde, que aprovou 

a norma projetada com as Emendas apresentadas e aprovadas nesta Comissão de 
Constituição e Justiça (54 a 60), e com uma nova Emenda Aditiva (fl. 59), que insere 
parágrafo único no art. 3º da proposição em comento, destinando os recursos 
oriundos da arrecadação de multas eventualmente aplicadas ao Fundo Estadual da 
Saúde (fl. 59). 

 
Dando continuidade ao feito, designou-se este Deputado à relatoria 

da matéria nesta Comissão de Constituição e Justiça, em conformidade ao 
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Regimento desta Casa Legislativa, que prevê, mais precisamente no parágrafo único 
do seu art. 142, o retorno dos autos a este Órgão Fracionário ou à Comissão de 
Finanças, conforme o caso, quando emendada a proposição nas Comissões de 
mérito.  

 
É o relatório. 
 
II – VOTO 
 
Faz-se pertinente, no estágio de tramitação da matéria em apreço, 

analisar a Emenda Aditiva de fl. 59, aduzida e aprovada no âmbito da Comissão de 
Saúde (fl. 60). 

 
A fim de nortear o assunto, cabe destacar que o ponto central do 

Projeto de Lei em estudo é conferir publicidade ao direito atribuído às mulheres, por 
meio da Lei federal n° 9.797, de 1999, com alterações promovidas pela Lei federal 
n° 12.802, de 2013, à cirurgia reparadora de mama, pelo SUS, em caso de 
mutilação total ou parcial, podendo ocorrer o procedimento, inclusive, 
concomitantemente à cirurgia de retirada da mama.  

 
Nesse contexto, para lapidar o texto normativo pretendido, aprovou-

se, no âmbito desta Comissão e nas seguintes, duas Emendas, uma modificativa, e, 
a outra, supressiva, destinadas a delimitar a obrigatoriedade de afixação dos 
cartazes aos estabelecimentos de saúde que efetivamente tratem do câncer de 
mama e a não mais conferir ao Governador do Estado o dever de regulamentar a 
norma projetada.  

 
Ocorre que a Comissão de Saúde aprovou, além das duas 

proposições acessórias supracitadas, uma nova Emenda Aditiva, ora sob exame (fl. 
59), que almeja inserir parágrafo único no art. 3º da proposição em estudo, para 
destinar os recursos oriundos de eventuais multas ao Fundo Estadual da Saúde.  

 
Após análise do teor da Emenda Aditiva supramencionada, verifica-

se que se trata de medida acertadamente formulada, porque a Lei n° 5.254, de 27 
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de setembro de 1976, ao criar o Fundo Estadual de Saúde de Santa Catarina, 
elencou, em seu art. 2°, os recursos financeiros que o compõem, incluídas, mais 
precisamente no inciso VII, “as receitas arrecadadas em razão do exercício do Poder 
de Polícia Sanitária, afeta à Secretaria de Estado da Saúde”. 

 
Nessa linha de raciocínio, bem se concebe que o contexto da 

matéria se encaixa no dispositivo citado, visto que a constatação da eventual 
ausência dos referidos cartazes seria promovida pela Diretoria de Vigilância 
Sanitária, que é Órgão integrante da Secretaria de Estado da Saúde, em virtude do 
exercício do poder de polícia que lhe é atribuído.  

 
Ademais, a Lei federal nº 4.320, de 1964, que “Estatui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”, recepcionada pela 
Constituição Federal de 1988 com status de lei complementar, dispõe, em seu art. 
71, que a composição do fundo especial decorre do produto de receitas destinado a 
cumprir objetivos estabelecidos em lei. 

 
Dessa maneira, constata-se que a nova Emenda Aditiva, prolatada 

na Comissão de mérito, encontra guarida nos dispositivos legais mencionados, pois 
se pretende, por meio dela, alocar as receitas originadas das multas infligidas aos 
estabelecimentos de saúde descumpridores do regramento almejado ao patrimônio 
do Fundo Estadual de Saúde, que tem entre as receitas que o compõem aquela 
resultante da atuação do poder de polícia respectivo. 

 
Ante o exposto, com amparo no parágrafo único do art. 142 do 

Regimento Interno deste Poder, voto, no âmbito desta Comissão, pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 0039.5/2016, com a Emenda Modificativa de 
fl. 28, a Emenda Supressiva de fl. 29, e a Emenda Aditiva de fl. 59. 

 
Sala da Comissão,  

 
Deputado João Amin  
           Relator 
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